
No dia 16/10, o Sintaema-SC encaminhou o ofício 
n° 142/2009 ao Presidente da Casan, Walmor De 
Luca, reiterando a solicitação do ofício n° 134/2009 

remetido ao Diretor Jurídico da Empresa, Sady Beck Junior, 
que questiona o não cumprimento do item 3.2.1.4.1.2 do 
Plano de Cargos e Salários (PCS), referente à PROGRES-
SÃO SALARIAL POR ANTIGUIDADE.

O Sintaema-SC estipulou o prazo até o dia 30 de ou-
tubro para uma resposta por parte da Casan, que até o 
presente momento não se manifestou sobre o assunto.

Conforme o PCS, os servidores têm direito a cada dois 
anos à PROGRESSÃO SALARIAL POR ANTIGUIDADE, equi-
valente a uma sub-referência da Escala Salarial, correspon-

dente a 1,23% (um por cento e vinte e três centésimos).  
Todos os trabalhadores com no mínimo dois anos de Em-
presa em 31/07/2009 têm direito ao pagamento de 1,23%, 
limitado à última referência da faixa salarial de cada cargo. 
Esse índice deveria ter sido pago e incorporado aos salários 
dos trabalhadores a partir de agosto de 2009. 
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Portanto, caso a Casan não se manifeste até o 

dia 30 deste mês, o Sindicato irá tomar as me-

didas necessárias para o cumprimento do PCS. 

A Diretoria da Casan será responsável por mais 

um passivo trabalhista?

Sintaema-SC cobra pagamento do 1,23% do PCS

A 
Redução da Jornada de 
Trabalho sem Redução 
de Salários será a prin-

cipal bandeira da 6ª Marcha da 
Classe Trabalhadora, convocada 
pelas centrais sindicais (CTB, CUT, 
Força Sindical, Nova Central, UGT 
e CGTB) para 11 de novembro, 
em Brasília. 

As Centrais pretendem mo-
bilizar dezenas de milhares de 
trabalhadores e trabalhadoras 
em apoio à Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) n° 231/95, 
dos senadores Inácio Arruda 
(PCdoB-CE) e Paulo Paim (PT-RS), 
que reduz a jornada de trabalho 
de 44 para 40 horas semanais. A 
proposta está em tramitação na 
Câmara dos Deputados. A pers-
pectiva dos sindicalistas é de que 
vá à votação em plenário ainda 
este ano. 

 A Marcha em Brasília demons-
tra a crescente unidade do mo-
vimento sindical em defesa dos 
direitos e interesses da classe tra-
balhadora e reforça a necessida-
de de realizar a nova Conferência 
Nacional da Classe Trabalhadora 
(Conclat).

O Sintaema-SC estará presente 
na 6ª Marcha e aprovou a parti-
cipação de até 15 trabalhadores. 
Quem desejar participar e obter 
mais informações desse impor-
tante evento da classe traba-
lhadora, solicitamos entrar em 
contato com o Diretor Mário Dias 
(Marinho) impreterivelmente até 
as 12 horas do dia 6 de novem-
bro na sede do Sintaema-SC, na 
Avenida Mauro Ramos, n° 502, 
Florianópolis, ou através dos te-
lefones (48) 3224-3868  /  (48) 
9912-2039.

6ª Marcha da Classe Trabalhadora a Brasília

Veja os ofícios em www.sintaema-sc.org.br


